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PROJETO DE LEI DO CONGRESSO 
NACIONAL 

Nº 3, DE 2015 
 



 

PROJETO DE LEI CONGRESSO NACIONAL  Nº 3 de 2015 

Altera o Anexo V à Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2015. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  O item II.5.1. do Anexo V à Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo a esta Lei. 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília,  
ANEXO 

(Anexo V à Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015) 
                  R$ 1,00  

DISCRIMINAÇÃO 

 DESPESA  
PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    (5)  

 PRIMÁRIA   FINANCEIRA  

 TOTAL  
EM 2015 ANUALIZADA (3)  NOS ÓRGÃOS 

 RESERVA DE 
CONTING.  

 SUBTOTAL   NOS ÓRGÃOS 
 RESERVA DE 

CONTING.  
 SUBTOTAL  

II.  ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO:      

5. Poder Executivo 
5.1. Poder Executivo (Exclusive FCDF) 

                    
5.1.1. Regulamentação de Gratifi-
cações de Qualificação  272.824.896      267.162.656   223.129.356                   -      223.129.356  49.695.540                    -     49.695.540   272.824.896  
(...)                   

5.1.6. Regulamentação da Gratifi-
cação de Presença, de que trata a 
Lei nº 5.708, de 1971, aos Conse-
lheiros representantes dos con-
tribuintes, no âmbito do Conse-
lho Administrativo de Recursos 
Fiscais do Ministério da Fazenda 
- CARF/MF      5.662.640        11.324.880       5.662.640                        -          5.662.640                  -                      -                    -         5.662.640  

 



EM nº 00055/2015 MP 

 Brasília, 4 de Maio de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de Projeto de Lei que “Altera o Anexo V da Lei nº 
13.115, de 20 de abril de 2015.”, da seguinte forma: 

a) inclusão no item "II.5.1. - Alteração de Estrutura de Carreiras e Aumento de Remuneração/Poder 
Executivo (Exclusive FCDF)", do subitem "II.5.1.6. Regulamentação da Gratificação de Presença, de que trata a Lei 
nº 5.708, de 1971, aos Conselheiros representantes dos contribuintes, no âmbito do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda - CARF/MF", no valor de R$ 5.662.640,00 (cinco milhões, seiscentos e 
sessenta e dois mil, seiscentos e quarenta reais); e 

b) redução de idêntico valor no subitem "II.5.1.1. - Regulamentação de Gratificações de Qualificação". 
2. A iniciativa visa a possibilitar a implementação do pagamento da Gratificação de Presença, de que trata 

o art. 1º da Lei nº 5.708, de 4 de outubro de 1971, para os conselheiros representantes dos contribuintes, no 
âmbito do CARF/MF.  

3. A proposta justifica-se em face da necessidade da melhoria estrutural do CARF/MF, do aumento da 
eficiência e da transparência nos julgamentos dos processos administrativos fiscais, e encontra paralelo no 
âmbito das administrações públicas federal, estadual e municipal, a exemplo do Conselho de Recursos da 
Previdência Social e dos conselhos de contribuintes das fazendas estaduais e municipais. Essa remuneração tem 
como desdobramento a profissionalização da atividade de julgamento e a aplicação das restrições ao exercício 
da advocacia de que trata a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.  

4. Cabe salientar que a alteração do Anexo V da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, Lei Orçamentária 
Anual de 2015, LOA-2015, destina-se a dar cumprimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição, 
combinado com o art. 93, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015, LDO-
2015, o qual estabelece que as despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos 
de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como 
admissões ou contratações a qualquer título, de civis ou militares, ficam autorizadas até o montante das 
quantidades e dos limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2015, cujos 
valores deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

5.Cumpre, por fim, destacar que a presente proposta não implicará em acréscimos sobre as dotações 
orçamentárias destinadas ao atendimento das despesas totais com pessoal e encargos sociais, em 2015, tendo 
em vista que o impacto orçamentário decorrente do pagamento da referida Gratificação será suprido pela 
redução parcial do limite financeiro relativo ao subitem "II.5.1.1. Regulamentação de Gratificações de 
Qualificação", do Anexo V da LOA-2015, no valor de R$ 278.487.536,00 (duzentos e setenta e oito milhões, 
quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e seis reais), uma vez que esse limite não será integralmente 
utilizado, haja vista que a regulamentação dessas gratificações, previstas para o início do exercício, ainda não 
ocorreu.  

6. Essa economia possibilitará o remanejamento de limite do referido subitem, no valor de R$ 5.662.640,00 
(cinco milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, seiscentos e quarenta reais), suficientes para o atendimento dos 
impactos orçamentários decorrente do pagamento da Gratificação de Presença aos conselheiros do CARF/MF. 

7. Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que “Altera o 
Anexo V da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015.” 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 



Mensagem no  131 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto do 
projeto de lei que “Altera o Anexo V à Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, que estima a receita e fixa a despesa 
da União para o exercício financeiro de 2015”. 

Brasília,  5  de  maio  de 2015. 
  



Legislação Citada 
 
LEI Nº 5.708, DE 04 DE OUTUBRO DE 1971. 
 
Dispõe sôbre a gratificação pela participação em órgãos de deliberação coletiva.   
....................................................................................................................................................... 
Art 1º Os órgãos de deliberação coletiva da administração federal direta e autárquica serão classificados 
de acôrdo com o princípio de hierarquia e tendo em vista a importância, o vulto e a complexidade das 
respectivas atribuições e responsabilidades. 
 
Parágrafo único. A classificação dos órgãos referidos neste artigo, inclusive os já regulados por 
disposições especiais, será proposta pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal e aprovada por decreto, 
que fixará o valor da gratificação de presença e estabelecerá o máximo de sessões mensais remuneradas. 
..........................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................... 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
....................................................................................................................................................... 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de 
sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a 
organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, 
VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 
1998) 
§ 2º - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei 
subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, 
com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 
....................................................................................................................................................... 
Art. 167. São vedados: 
....................................................................................................................................................... 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes; 
....................................................................................................................................................... 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.  
  



§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e 
funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:  (Renumerado do parágrafo único, pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
...................................................................................................................................................... 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e 
as sociedades de economia mista. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
..........................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994. 
 
 Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 
....................................................................................................................................................... 
TÍTULO I 
Da Advocacia 
CAPÍTULO I 
Da Atividade de Advocacia 
 
Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 
..........................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................... 



LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 
 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 
...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.§  
 
1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos 
empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 
§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente, 
inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes 
orçamentárias. 
§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a limitação 
no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo 
os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. (Vide ADIN 2.238-5) 
§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 
1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil 
apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação 
do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o 
impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços. 
..........................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.080, DE 2 DE JANEIRO DE 2015. 
 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras 
providências. 
....................................................................................................................................................... 
Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2o do art. 165 da Constituição Federal e na 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes 
orçamentárias da União para 2015, compreendendo: 
....................................................................................................................................................... 
Art. 93.  Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1o do art. 169 da Constituição Federal, observado 
o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas com pessoal relativas à concessão de 
quaisquer vantagens, aumentos de  remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de 
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações a qualquer título, de civis ou militares, até o 
montante das quantidades e dos limites orçamentários constantes de anexo específico da Lei 
Orçamentária de 2015, cujos valores deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis com 
os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
..........................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.115, DE 20 DE ABRIL DE 2015. 
 
Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2015. 
....................................................................................................................................................... 



CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2015 no montante de 
R$ 2.982.546.565.652,00 (dois trilhões, novecentos e oitenta e dois bilhões, quinhentos e quarenta e seis 
milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil e seiscentos e cinquenta e dois reais) e fixa a despesa em igual 
valor, compreendendo, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição:  
 
I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;  
II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e fundações, instituídos e mantidos 
pelo Poder Público; e  
III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detém a maioria 
do capital social com direito a voto. 
....................................................................................................................................................... 
ANEXO V 
AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 1º, INCISO II, DA 
CONSTITUIÇÃO, E O ART. 77 DA LDO-2015, RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS PARA 2015 
..........................................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 
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